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Art. l" - Conccdcr Apose[tadoia Voluntáda po] ldade- a SIa. MARIA APARXCID^ DA
CONCEIÇÃO AL\/ES |TI|RREIRA- RG n,' 2.:r,19.214 SDS,t'E e CpF rÍ' 7,18..163.704 tO.
ocüpantc do Cargo de Àuxilial dc Scrv-.iços Gerais. r'natrícula: 866. lotada na Secrctaria Municipal
de Eclrrcaçào. C'iência e Tecnologia: com proventos ptoporcionais ao tempo de contlibuiçào. nos
temos do art. l'. .s 1". tlt, "b" da Conslituição F.derai. com redação dada fela LC 41/2003 c/c o .s

7" do efl. l0 da l-lc 103/2019

Àrt. 2' - Esla Poúaria entra cln vigor na data de süa publicação

Marivâldo P€na
Diretoí PrêsidentolPsÂL

Matrl 9

Pena
Presidentê

INSTITUTO DE PREVIDÊNOA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE AI.TINI{O.IPSAT
Rua Coronel Manoel Li.ó,34. Centro I Altinho-PE I CEP: 55490-000 I CNPJ: 05.856.751IOOO1-28

Fone: (81) 3739-1957 | Site: www.altinho.pê.gov,br I E-mail: ipsal@altinho.pe.gov.br

O DII{E'I'oR PRESIDIiNTf, DO I\51I'I'L]1'O D[ PREVIDÊNCIA DOS SIRVIDoRES
I\{UNICIPAIS DE AL'tlNtÍO. no uso de suas atribuiçõcs leg;ris que ihe são confc das pcla Lei
Nlunicipal n" 1.042, de 15 cle fercreiro t1c 1005 crc o l)ecrero n" 052. cle 29 ciejulho de 201)5.

PORTARIA N'021 DE 07 DE OUTUBRO DE 2O2O

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinetc do D etor Presidente do IPSAL. Altinho-PE em 07 de outLbro de 2020.


